
Requerente 
278.274.295-72 1 ERISMENDE E. DOS SANTOS 

Endereço 

Contato 
Celular: (71) 99201-4095 

E-mail 

eresmendesanto@hotmail.com  

Atendente 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

Assunto 
COMUNICAÇÃO INTERNA- SEFAZ 

Primeiro Trâmite 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Processo Administrativo 

1 Previsão 

Data/Hora do Trâmite 
04/07/2024 11:46:20 

rição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Comunicação Interna n2533/24 

13 

Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura - Protocolo / 

Praça Almirante Vasconcelos, S/N, CENTRO - Pojuca/BA- CEF 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolopojuca.ba.gov.br  

Lançado 
no Fator 

Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 005353/24 Data de Abertura: 04/07/2024 

• Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca, 04 de julho de 2024 

 

ERISMENDE F. DOS SANTOS 
Requerente 

'9 

yç Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos S/N CENTRO Pojuca/BA CEP 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolopojuca.ba.gov.br  

Processo N° 005353/24 Requerente: ERISMENDE F. DOS SANTOS 

,iawnto 
unicação Interna n2533/24 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 278.274.295-72 Data Protocolo: 04/07/2024 
Atendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: Valor: Destino: SECRETARIA DA FAZENDA 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/ACOmPaflharTramiteS  
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ESTADO DA BAHIA 
POJUCA PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
POJUCA 

ADITIVO 

DE PRAZO E VALOR 

RITA MARTINS VARIEDADES LTDAII 

Contrato N° 05812024  

OBJETO: É o fornecimento de Utensílios de Cozinha 

para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 

e suas unidades. Lotes 01,02 e 03 (um, dois e três). 
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U: POJUCA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OFÍCIO GABSEC N° 087/2024 - SESAU 

Pojuca-Ba, 01 de Julho de 2024. 

RITA MARTINS VARIEDADES LTDA. 
CNPJ N° 12.277.59310001-17 
Nesta 

Assunto: Carta de Manifesto de Interesse 

Prezados, 

Solicitamos que apresente uma carta, expressando interesse ou não, no 

Aditivo de Prazo por mais 04 meses e Acréscimo de 25% do valor inicial 

com o Município de Pojuca do Contrato N° 058/2024, firmado com a 

empresa RITA MARTINS VARIEDADES LTDA. CNPJ N° 

12.277.593/0001-17, cujo objeto é o fornecimento de Utensílios de 

Cozinha para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e 

suas unidades. Lotes 01,02 e 03 (um, dois e três). 

Salientamos que mediante a carta de interesse, seja apresentado 

também as certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração. 

Rua JJ Seabra, S/N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.237/0001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos©gmail.com  

Célia de ' újo Paiva 
Setor de Contratos e Licitações 



A 
Prefeitura Municipal de Pojuca-Bahia 
Secretaria Municipal de Saúde 
Pojuca-Bahia 

Carta de Manifesto de Interesse 

À empresa Rita Martins Variedades ltda , CNPJ:12.277.593.0001/17, Situada no End Rua 
Antonio Mota ,n° 244 ,Bairro Nova Pojuca , Pojuca -Ba, vem por meio deste mostrar interesse 
no aditivo de prazo de mais 4 meses e Acréscimo de 25% do valor inicial do contrato n° 058/2024 

cujo objeto é o fornecimento de utensílios de cozinha para atender as demanda da Secretaria 
de Saúde e sua unidades ,lote (1 ,2 e 3) (um , dois e tres). 

Pojuca 09 de Julho 2024 

Cristiano Martins Araujo 

Documento assinado digitalmente 

CRIST!ANO MARTII4SARAUJO 
Data: 09/07/2024 17:16:36-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  

Empresa: Rita Martins da Silva Araújo-ME, CNPJ: 12.277.593/0001-17, Endereço: Rua Antonio Mota , 244, 
Bairro: Nova-Pojuca, Cidade: Pojuca-Bahia. Telefone: (71) 9.9697-4576 E-mail: ritamartinsvariedades@outlook.com  



ÏI POJUCA 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI GABSEC N°0542/2024 - SESAU 

Pojuca-Ba, 09 de Julho de 2024. 

Para: GAPRE 
Exmo° Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito Municipal de Pojuca-Ba 
Nesta 

Assunto: Solicitar Aditivo de Prazo e Acréscimo de 25% do Contrato N° 
058/2024. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o Aditivo de Prazo por 

mais 04 meses e Acréscimo de 25% do valor inicial do Contrato 

N°058/2024, firmado entre o Município de Pojuca e a empresa RITA 

MARTINS VARIEDADES LTDA. CNPJ N° 12.277.593/0001-17, cujo 

objeto é o fornecimento de Utensílios de Cozinha para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades. Lotes 

01,02 e 03 (um, dois e três). 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nos 

elevada estima e consideração. AUTOR 

Se.,etaria Mun. de Saúde de PojuCa 
Esmeflde Ferreira dos Santos 
Secretário MufliCiP81 de Saúde 

reto 001 de 02 de janeifø 2021 

Carlos Ed,rd LWttite 
Prefeito ipa de 

Erismende Fe eira dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.237/0001-06 TeL: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos@gmail.com  



CONTROLE DE SALDO -CONTRATO N°058/2024 PE 116/2023 

RITA MARTINS VARIEDADES LTDA. 

OBJETO: Fornecimento de Utensílios de Cozinha 

VIGÊNCIA CONTRATO 02/04/2024 À 02/08/2024 

VALOR GLOBAL R$ 86.930,50 

DATA DE EMISSÃO N° NF VALOR N° NF VALOR N° NP VALOR VALOR 

10/06/2024 247 R$ 6310,00 6310,00 

10/06/2024 248 R$ 53271OO RS 53271,00 

10J06/2024 249 R$ 11239,00• R$ r1239,00 
- 

R$ - 

R$ - 

R$ - 
- 

- 

R$ - 

R$ - 

R$ - 

R$ - 

R$ - 

- 

R$ - 

R$ - 

R$ - 

TOTALNFs II. 

SALDO GLOBAL , R$ [6.1 1O5O 

cume  
setot  de  CortT 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI GABSEC N°0533/2024 - SESLAU 

Pojuca - Ba, 09 de Julho de 2024. 

A SEFAZ 

um0  Sr. Arlindo José Siqueira Costa Junior 
Secretário Municipal da Fazenda 
Prefeitura Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 

Assunto: Solicitar a Reserva Orçamentaria do Contrato N° 058/2024. 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar a Reserva Orçamentária 

no valor total de R$21.732,63 (vinte e um mil setecentos e trinta e dois 

reais e sessenta e três centavos), referente ao aditivo de acréscimo de 

25% do valor inicial do contrato de N°058/2024, firmado entre o 

Município de Pojuca com a empresa RITA MARTINS VARIEDADES 

LTDA. CNPJ N° 12.277.593/0001-17, cujo objeto é o fornecimento de 

Utensílios de Cozinha para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde e suas unidades. Lotes 01,02 e 03 (um, dois e três). 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 
06  

que julgue necessário e aproveitam ensejo para externar nossa 
, 

elevada e eração. , 
' 

#\ 
Erismrre ira dos 
Secretário nicipal de Saúd' 

AÇÃO VALOR 

SESAU - 2043 R$10.866,31 

AT.BÁSICA - 4013 R$10.866,31 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos@gmail.com  
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(CONSOLIDADO) 
Período: Julho/2024 

Contrato: 058-2024 - RITA MARTINS VARIEDADES LTDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE-POJUCA 
Çj 

Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - P00UCA- BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 

4Ótó?ico: DESTINA-SE 

02/04/2024 

Histórico: DESTINA-SE 

PARA CONTRATAÇÃO DEMPRESA PARA FOBNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA,LOTE01,02 E 03 (UM(  

471 2043.30,150010021002 03.10,10 2.043 3.3.9030,00 15001002 RITA MARTINS VARIEDADES LTDA 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA.LOTES 01,02 E 03 (UM, 

0,0. 1929,60'  'od 

0.0c 18.000,00 3.671.50 

Total de Registros: 4 0,00 53.520,00 16.110,50 Total: 69.630,50 53.520,00 

69630,50 Total GERAL: 

SIAFIC - Página: 1 de 1 08(07/2024 - 10:21:36 

Dt Empenho Empenho Reduzido Classificação Orçamentária Credor Tipo Empenho Empenhado Liquidado Pago Processado N Processado 

22.00000 

0.00 13.620,00 5.649,50 

22.000,00 60,93 

1320,00 

02/0412024 470 401330 15001002 031010 4.013'13.90,30.00 15001002 RITA MARTII(S VARIEDADES LTOA Global 28/260 00 

0/04/2024 47 44 30 1b01002 03 fEIO 2044 903000 15001002 RiTA MARTlN VMIEDADES LDA ' 59 50 

Hlst6rtcb DESTINA-SE PARA CQNTRA1'AÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO D UTENSÍLIOS DE CÇZ(*IA.LOTES 9102 E 0(UM DOIS TRÊS) PARA ATENDER AS DEM$/0AS [)ESTA. 

02/04/2024 473 4022.30.15001002 03.1010 4.022 3.3.90.30.00 15001002 RITA MARTINS VARIEDADES LTDA Global 21.671,50 

Histórico: DESTINA-SE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA,LOTES 01,02 E 03 (UM, DOIS E TRÊS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. 

Global, 

DOIS E TRÊS) PARA ATENDER AS DEMANDAS 058T4 

Global 19.169,50 

DOIS E TRÊS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. 

0,0w 

18000,00 

- 

,, 

~w aço 551  
54 

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Contador(a) 

Reg. Prof.: 036214/0 

ARLINDO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 
Secretário(a) 

CPF: 912.115.225-04 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Prefeito Municipal 

CPF: 214.294.055-20 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA CPF: 034.290.365-93 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNP].* 12.130.393/0001-37 - CEP 48.120-000 - POJUCA -  BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 969/2024 
J 

Data cia Reserva 

11107/2024 

órgão Solicitante 

Motivo 

POJUA, em 11 de julho de 2024 

ERISMENDE FERR IRA DOS SANTOS MARIA INEZ BARB..A DOS SANTOS NETA 
Solicitante sponsávei 

DESTINA-SE PARA ADITIVO DE VALOR EM 25 % DO CONTRATO N058  -2024 ,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA,LOTES 01,02 E 03 (UM, DOIS E TRÊS) ,PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 
CONF A Ci 533-2024. 

3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2043.30.150010021002 

Unidade Orçamentária 03.10.10 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-  SESAU 

Ação 2.043 -  GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE SAÚDE 

Í_ÜíLEIernento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15001002-Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva 

10.866,31 

Saldo Atual 

í 34.382,39 23.516,08 



Valor da Reserva 

10.866,31 

ERISMENDE FERR: RA DOS SANTOS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CM'): 12.130.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 - POJUCA BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°:97012024 

Pata da Reserva 

11/07/2024 

orgão Solicitante 

3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

/I',- 
Cód. Reduzido 4013.30.15001002 

Unidade Orçamentária 03.10.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 4.013:- GESTÃO DAS AÇÕES DO PSF 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15001002- Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços. Públicos de Saúde 

Saldo Anterior da Dotação 

977.793,85 

Motivo  

Saído Atual 

966.927,54 

/ 
DESTINA-SE PARA ADITIVO DE VALOR EM 25 % DO CONTRATO N058  -2024 ,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA,LOTES 01,02 E 03 (UM, DOIS E TRÊS) ,PAIRA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 
CONF A Cl 533-2024. 

POJUCA, em 11 de julho de 2024 - 

MARIA lNEZ BPRpÓSA DOS SANTÕS NETA 
Solici nte Responsável 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA CPF: 034.290.365-93 
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2210712024. 15:43 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar rnpri mi r 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 12.277.593/0001-17 

Razão 
RITA MARTINS DA SILVA ARAWO 86621483520 Social: 

Endereço: - RUA ANTONIO MOTA 245 - / - / POJUCA / BA 148120-000 

A Caixa Econômica Federal, no USO da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/07/2024 a 18/08/2024 

Certificação Número: à44 i 
il 

 klUIU Í 4 0 

Informação obtida em 22/07/2024 15:43:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

;J4 1 

https://consultacrf.caixa.gov.br/consultacrf/paç1es/cOflSUltaEmPreÇIadOf.iSf 111 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 11/07/2024 16:56 

SECRETARIADA FAZENDA 

  

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - CÓdigo 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão No:  92WiluíU 

RAZÃO SOCIAL 

RITA MARTINS VARIEDADES LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

113.221.596 12.277.593/0001-17 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 11/07/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

\S •L 

c$ 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCcrtidaoNegativa.rpt 
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Prefeitura Municipal de Pojuca 
Secretaria Municipal de Finanças 

CENTRO - POJUCA- BA CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00036312024.E 

\\\À\\\  

Nome/Razão Social: RITA MARTINS VARIEDADES LTDA 

Nome Fantasia: 

Inscrição Municipal: 0005992 CPF/CNPJ: 12.277.593/0001-17 

Endereço: RUA ANTONIO MOTA, 245 

CENTRO POJUCA - BA CEP: 48120-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TIIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

Esta certidão foi emitida em 11107/2024 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 09/09/2024 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 1600009864790000005992060000363202407119 

Certidão emitida eletronicamente via Internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://pojuca.saatrLcom.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 11/07/2024 às 16:54:37 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RITA MARTINS VARIEDADES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 12.277.4999j_7fJ 
Certidão n°: 14d167/2b24 
Expedição: 06/05/2024, às 13:37:17 
Validade: 02/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RITA MARTINS VARIEDADES LTDA '(MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 12.277.593/0001-17, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

t1 
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a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RITA MARTINS VARIEDADES LTDA 
CNPJ: 12.277.59310001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n0  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a d'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:llrfb.gov.br> ou <http:/Iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:40:33 do dia 19/03/2024 <hora e data de Brasília. 
Válida até 15/09/2024.

kWiJUINÚ Código de controle da certidão:  
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

- Ç). 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

POJUCA 

Comunicação Interna N°0553/2024 - SESAU 

Pojuca - Ba, 11 de Julho de 2024. 

À AJUR: 
uni0  Sr. Agberto Pithon Barreto 
Assessor Jurídico Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 

Assunto: Solicitar Aditivo de Prazo e Acréscimo de 25% 

Ilustrissimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o Aditivo de Prazo por 

mais 04 meses e Acréscimo de 25% do Contrato N°058/ 2024, firmado 

entre o Município de Pojuca e a empresa RITA MARTINS VARIEDADES 

LTDA. CNPJ N° 12.277.593/0001-17, cujo objeto é o fornecimento de 

Utensílios de Cozinha para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde e suas unidades. Lotes 01,02 e 03 (um, dois e três). 

O aditivo justifica-se e se faz necessário pela necessidade de garantir o 

aparelhamento da secretaria e das unidades de saúde, visto que estes 

objetos são necessários ao desenvolvimento das atividades. Além disso, 

é importante observar que tais bens são necessários para substituir 

aqueles que apresentam estado de conservação ruim, seja por desgaste 

natural ou por eventual dano causado durante o uso, fato que 

compromete a utilização do bem, assim como para serem usados a 

produção de alimentação às demandas de pacientes internos, como 

também, de funcionários. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue 

elevada es 

Erisme 
Secretário M 

necessário e aproveitamos o. ensejo para externar nossa 

sideraçao. 

nlclp 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.237/0001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaiI.com  

rreira dos 
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U POJUCA 

Pojuca - Ba, 15 de Julho de 2024. 

Consulente: Secretaria de Municipal de Saúde 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Requerimento de Aditivo ao Contrato n2 058/2024 referente ao Pregão Eletrônicb n° 

116/2023. Empresa RITA MARTINS VARIEDADES LTDA. 

Ementa: Solicitação de aditivo de Prazo e Valor. Contrato de n2  

058/2024. Prorrogação Prazal por 04 (quatro) meses e acréscimo de 

25% ao valor inicial. Necessidade de adequação. Tipificação Legal. 

Prazo: Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. Valor: Art. 65, §1°, da Lei 

8.666/93. Justificativa da Secretaria Municipal de Saúde. Pelo 

deferimento. 

DOS FATOS 

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria de Saúde acerca da legalidade de s 

efetuar aditivo de prazo e valor ao Contrato n2  058/2024, onde figura como contratada a 

empresa RITA MARTINS VARIEDADES LTDA, cujo objeto fora o fornecimento de utensílios de 

cozinha para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades descritas 

no anexo 1, Lotes 01, 02 e 03 (um, dois e três). 

Faz juntar cópia doprcesso administrativo respectivo, inclusive CI de n° 0553/2024, oriunda 

da Secretar de aude, solicitando aditamento de prazo por mais 04 (quatro) meses e 

acréscimo de valor no percentuál de 25%. 

De acordo com o conteúdo da CI n° 0553/2024, subscrita pelo Secretário de Saúde, Sr. 

Erismende Ferreira dos Santos, "O aditivo justifica-se e se faz necessário pela necessidade de 

garantir o aparelhamnto da Secretaria e das Unidades de Saúde, visto que estes objetos são 

necessários ao desenvolvimento das atividades. Além disso, é importante observar que tais 

bens são necessários para substituir aqueles que apresentam estado de conservação ruim, seja 

por desgaste natural ou por eventual dano causado durante o uso, fato . - comp wmete a 
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utilização do bem, assim como para serem usados na produção de alimentação às demandas 

de pacientes internos, como também, de funcionários." 

Sendo esses os fatos em retrospecção, analisemos. Sendo esses os fatos em retrospecção, 

analisemos. 

II- Do direito 

Trata-se, como relatado, de consulta acerca da possibilidade de acréscimo de valor ao pacto 

inicial ante à necessidade do aumento de demanda. 

Adentrando no campo do aspecto jurídico, deve-se saber, prima facie, o que vem a ser um 

aditivo contratual, no seu sentido estrictu sensu, bem como se o valor pretendido a título de 

aditivo está em harmonia com a legislação e, se ainda, no tocante ao aspecto prazal, é possível 

realizá-lo. 

- Do Aditivo de 25% 

-Art. 65, §1°, Lei 8.666/93 

Dissecando as três temáticas acima grifadas, entende esta assessoria pelo deferimènto dó 

aditivo. Explicamos. 

Primus, que Termo Aditivo é o instrumento que possibilita a alteracão de cláusulas de 

Convênios, Termos de Outorga ou Termos de Concessão, com exceção do objeto que não 

poderá ser modificado. Assim, preenchido encontra-se o primeiro requisito, uma vez que só se 

busca, por meio do referido aditivo, adequação de preço à realidade de aumento significativo 

do quantitativo de fornecimento inicialmente contratada, mantendo-se todas as demais 

cláusulas originárias. 

Secundus, que o quanto requerido como aditivo, é, sem sombra de dúvidas, instrumento 

jurídico eficaz e permitido pela legislação vigente para se alterar o preço originário do 

contrato, antes às necessidades prementes, desde que devidamente justificada e de inteira 

responsabilidade do Secretário solicitante, a fim de atender as demandas necessárias para a 

segurança do objeto contratual realizado. O modus faciendi é perfeitamente adequado ao 

caso. 

2 
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Volvendo ao campo estritamente jurídico, se percebe que o pedido de acréscimo de 

quantitativo ao contrato é de até 25%, o que está no limite da majoração previs 

ouca 
aretO 

;A 16Â09 
Msessor Jvídico 

 

Tertius, que o valor a ser "aditado" está em patamar de reajuste permitido pelo ordenamento, 

qual seja, aumento/reajuste no quantitativo dos bens inicialmente pontuados em até 25% do 

valor originário contratado. Art. 65, § 12 da Lei 8666/93. 

No tocante ao valor pretendido a título de aumento de demandas, e a teor da exposição de 

motivos elaborada pelo Secretário Responsável, integrante deste parecer, se deixa comprovar, 

a teor desta, que indubitavelmente existe a necessidade de majoração de valor a fim de se 

cumprir, com segurança, o objeto do contrato, qual seja, o fornecimento de utensílios d 

cozinha para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades descritas 

no anexo 1, Lotes 01, 02 e 03 (um, dois e três). 

A legislação em vigência, para o assunto em análise, a teor do art. 65, inciso 1, b, §1, da Lei 

8.666/93, assevera que o limite de acréscimo é de 25% do valor total do contrato, o qual 

totaliza a importância de R$ 21.732,63 (vinte e um mil, setecentos e trinta e dois reais e 

sessenta e três centavos). 

Vejamos a regra ínsita do artigo 65 da Lei de Licitações. 

Art. 65 - Os contratos redigidos por esta Lei poderão ser alterados com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

/ - unilateralmente pela Administração: 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos 

por esta Lei; 

§ 12 - O contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços 

ou compras, até 25% do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 

particular de reforma de edifícios ... 50%. "g.n 
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- Do Aditivo de Prazo - 

- Art. 57, caput, Lei 8.666/93. Existência de saldo financeiro 

Em relação à extensão prazal, considerando o extrato financeiro de listagem de empenhos não 

pagos, fornecido pela Secretaria da Fazenda, informando que o contrato ainda possui saldo no 

valor de R$ 16.110,50 (dezesseis mil, cento e dez reais e cinquenta centavos), depreende-se 

que ainda há recursos financeiros à disposição da Secretaria. 

Contudo, não obstante a existência de saldo, certamente o pedido de aditivo se dá por 

eventual comprometimento dos recursos ainda disponíveis, e, para se evitar 

comprometimento no fornecimento, é que o aditivo fora requerido. 

Sobre o tema estudemos a regra esculpida na Lei Federal n2  8.666/93: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários. 

Neste particular, por força da demanda da Secretaria da pasta, formaliza-se a prorrogação do 

contrato dentro dos limites do tempo permitido em lei, in casu, por mais por mais 06 (Seis) 

meses, a iniciar-se em 02/08/2024 e findar em 02/12/2024. 

ii c - Das Certidões - 

Analisando o processo, para efeito de manter-se no presente aditivo as condições de 

habilitação, percebe-se a validade das certidões juntadas aos autos. 

III - Conclusão 

Ante as considerações alhures expostas, com arrimo no Art. 57, caput c/c Art. 65, § 12, Lei 

8.666/93, somos pelo deferimento da prorrogação do prazo do contrato, por mais 06 (seis) 

meses, a iniciar-se em 02/08/2024 e findar em 02/12/2024, bem como o acréscimo de 25% ao 

valor inicial do pacto o qual totaliza a importância de R$ 21.732,63 (vinte e um mil, s- - .tos 

e trinta e dois reais e sessenta e três centavos). 
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Rita de Cáss : Almeida Amorim 

Por fim verifique a Secretaria a dotação orçamentária/financeira para reportar o preserl'te 

aditivo de valor, bem como tome as providências a Secretaria de Saúde para deflagrar noV 

licitação. 

É o opinativo, s.mj. 

Assessora Jurídica Adjunta 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

12 - ADITIVO DE PRAZO E VALOR (FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS UNIDADES DESCRITAS 

NO ANEXO 1, LOTES 01, 02 E 03 (UM, DOIS E TRÊS) - CONTRATO N2  058/2024 - PREGÃO 

ELETRÔNICO N2  116/2023 - EMPRESA RITA MARTINS VARIEDADES LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, RITA MARTINS VARIEDADES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n2  12.277.593/0001-17, situado à Rua Antônio 

MOta, n2  245, Centro, Pojuca - Ba, neste ato representado pelo seu 

Sócio Administrador, Senhor Cristiano Martins Araujo, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o 

presente Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento, mediante as 

cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

O objeto do presente é aditivo de prazo e valor, este de 04 (quatro) meses de extensão prazal 

e 25% sobre o valor inicial do contrato, cujo objeto é o fornecimento de utensílios de cozinha 

para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades descritas no 

anexo 1, Lotes 01, 02 e 03 (um, dois e três). 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Prazo e Valor -Art. 57, caput e §1°. !Vc/cArt. 65, § 19, Lei 

8.666/93. 

Fica aditivado o presente contrato, de n° 058/2024, por mais 04 (quatro) meses, a viger de 

02/08/2024 a 02/12/2024, bem como o acréscimo de 25% sobre o valor atualizado do 

contrato, o que remonta em aumento no pacto inicial na ordem de R$ 21.732,63 (vinte e um 

mil, setecentos e trinta e dois reais e sessenta e três centavos) 

Prefeit 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

órgão/Unidade: 03.10.10 
Atividade: 4013; 2043; 2044; 4022 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 
Fontes de Recursos: 15001002 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo e valor está amparado no Art. 57, caput e §10, IV c/c Art. 65, II, d e 

§ 19, Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÔES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo e 

valor do contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - Ba, 30 de Julho de 2024. 

9  iã DE POJUCA 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
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RITA MARTINS VARIEDADES LTDA 

CONTRATADA - REP. SR. CRISTIANO MARTINS ARAUJO 
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Prefeitura Mun. de Pojuca 

PUBLICADO EM 
O/O/J24 

Funcionário / 

POJ UCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO 
CONTRATO N°. 058/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 116/2023 

Objeto - Fornecimento de utensílios de cozinha para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades descritas no anexo 1, Lotes 01, 02 e 

03 (um, dois e três). 

Contratada - RITA MARTINS VARIEDADES LTDA 

Embasamento Legal - Art. 57, caput c/c Art. 65, §10, da Lei 8.666/93 

Percentual de Acréscimo: 25% 

Valor do Aditivo: R$ 21.732,63 (vinte e um mil, setecentos e trinta e dois reais e 

sessenta e três centavos) 

Vigência - a viger de 02/08/2024 a 02/12/2024 

Pojuca, 30 de Julho de 2024. 

ERISMENDE FERR RA DOS SANTOS 
Secretário Muni; ipal de Saúde 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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FOLHA DE INFORMAÇÃO COGEM CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Folha 0043 
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